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Of. Nº082/2016.                                                             São Paulo, 06 de junho de 2016. 

 

 

Ao 

Conselho Municipal de Transporte e Trânsito 

 

 

 Para os diversos fins informamos que o Sr. Gilberto Frachetta foi presidente deste 

Conselho por quatro vezes desenvolvendo atividades em diversas áreas temáticas, 

particularmente sobre transporte, o que lhe proporcionou ser eleito representante do 

segmento das pessoas com deficiência no Conselheiro Municipal de Transporte e 

Trânsito. 

 

 

 

 

Sem mais, 

 

 

Atenciosamente 

      

 

 

 
Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência 


